
 
 

PL 743-2003 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
As Leis que criaram as subprefeituras, baseada na Lei Orgânica do Município precisa ser 
complementada com a composição de atribuições e regras do funcionamento do Conselho de 
Representantes. 
 
Existem inúmeras propostas sobre este assunto já apresentadas. 
 
Em andamento nas comissões existe o PL 156/2002 e o PL 001/2001. 
 
A forma de composição aventada pelos PLs apresentados não nos parece democrática. Por isto 
apresentamos esta nova proposta que prevê a composição através da eleição geral de vereadores. 
 
As atribuições previstas são de natureza fiscalizatória, consultiva e propositiva dependendo do 
assunto e da sua abrangência local ou geral. 
 
 

Sala das Comissões, 
 

Prof. Eliseu Gabriel 
Vereador - PSB 


